ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº             , DE

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, sobre o Projeto de lei nº 150, de 2020.

De autoria da senhora Deputada Alessandra Monteiro, o Projeto de lei (PL) em epígrafe pretende autorizar a isenção temporária do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS os produtos que especifica, e dá providências correlatas.

Com efeito, de acordo com esta propositura, o Poder Executivo poderá isentar durante 12 (doze) meses o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação- ICMS dos seguintes produtos:

I – equipamentos para testagem e diagnóstico do novo coronavírus (COVID-19)

II – álcool em gel 70%

III – respiradores pulmonares e equipamentos de respiração artificial congêneres.

Nos termos regimentais, o PL esteve em pauta no período 2 a 8 de junho de 2020, sem haver recebido emendas, inclusive substitutivos.

Em 10 de junho de 2020 o processo foi distribuído às seguintes comissões permanentes: CCJR – Comissão de Constituição, Justiça e Redação; e CFOP – Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.

Na sequência, o PL foi encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação para ser analisado no que diz respeito à competência definida no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19, caput, e 24, caput, ambos da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1º, e 146, III, estes últimos do Regimento Interno Consolidado.

Nessa conformidade, a proposição é livre de quaisquer vícios formais ou materiais que pudessem, eventualmente, coibir o seu trâmite regular. Ademais, é adequada no concernente ao aspecto constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado).

É importante destacar que este PL apenas objetiva legislar prioritariamente na defesa da saúde pública e da administração tributária, em especial diante da pandemia que se alastra no mundo. Em função dos benefícios a ele inerentes, estar-se-á favorecendo, por extensão, toda a sociedade e, também, o próprio Estado, com medidas de elevada pertinência técnica, além de efetiva justiça.

Ante o exposto, manifestamo-nos favoravelmente ao Projeto de lei nº 150, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado CARLOS CEZAR

Relator
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